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T TP PL TC S E OT O

 Engenharia Sísmica e Dinâ-
mica de Estruturas.

EC 1.º Semestre  . . . 119,3 19,5 39       4,5

 Complementos de Construções 
Metálicas.

EC 1.º Semestre  . . . 119,3 19,5 39       4,5

 209650343 

PARTE F

 HOSPITAL DO DIVINO ESPÍRITO SANTO 
DE PONTA DELGADA, E. P. E. R.

Aviso n.º 56/2016/A
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 24.º 

da Portaria n.º 229 -A/2015 de 3 de agosto, foi, por deliberação do Con-
selho de Administração do Hospital Divino Espírito Santo de Ponta 
Delgada, E. P. E. R., de 19 de maio de 2016, homologada a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos do procedimento concursal comum 
para ocupação de um posto de trabalho na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de 

assistente graduado sénior de pediatria, aberto pelo aviso n.º 5/2016/A, 
publicado no Diário da República n.º 9 (2.ª série), de 14 de janeiro de 
2016:

Dr. José António Cavaco Rodrigues — 15 valores

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso administrativo, no prazo de 10 dias úteis, contados a partir 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

6 de junho de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Bouzon de Almeida.

209642479 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7599/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que se anula a transição para 
o regime de trabalho de 40 horas semanais, da Assistente de Medicina 
Interna, Sandra Raquel do Carmo Pereira, publicada em 22 de abril 
de 2016.

6 de junho de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209642746 

 Aviso (extrato) n.º 7600/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que a Enfermeira, Fátima 
Maria Relvas Pacheco Calado de Sousa, do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., denunciou o seu contrato de trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de 
agosto de 2016.

6 de junho de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209642802 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Despacho n.º 7988/2016

Artigo 1.º
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 
do artigo 12.º da “Delegação de Competências nos Colaboradores da 
Parque Escolar, E. P. E.”, aprovada por deliberação do Conselho de 
Administração da Parque Escolar, E. P. E., de 18 de julho de 2014, 
subdelego na trabalhadora de mim direta e hierarquicamente depen-
dente, Eng.ª Nélia Lemos, nas minhas ausências e impedimentos, sem 
faculdade de subdelegação, as competências que me foram delegadas 
por aquele órgão, nas alíneas a), d), f), h), i), j) k) e l) do artigo 6.º, da 
referida deliberação de delegação de competências, a saber:

a) Subscrever declarações, requerimentos, esclarecimentos ou quais-
quer outros documentos a apresentar perante entidades públicas e pri-
vadas, relativos a assuntos de natureza corrente;

b) Proceder à conferência, certificação, receção e aprovação de traba-
lhos, serviços e fornecimentos cuja gestão ou acompanhamento estejam 
incluídos no âmbito das suas atribuições;

c) Decidir sobre pedidos de prorrogação do prazo para apresentação 
dos documentos de habilitação e ou para apresentação de propostas no 
âmbito de procedimentos de formação de contratos públicos;
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d) Prestar os esclarecimentos solicitados pelos interessados no âmbito 
dos procedimentos de formação de contratos, depois de consultadas as 
áreas envolvidas;

e) Decidir as reclamações apresentadas pelos adjudicatários ou co-
contratantes às minutas dos contratos objeto de notificação aos mesmos;

f) Praticar, na plataforma eletrónica de contratação pública, os atos 
respeitantes ao lançamento de procedimentos de contratação pública, 
à prestação de esclarecimentos, ao envio de listas de erros e omissões 
aceites e à notificação de decisões de adjudicação e de não adjudica-
ção, de minutas de contrato e de prorrogações de prazo para entrega de 
propostas e de documentos de habilitação;

g) Promover a publicação de anúncios obrigatórios, bem como as-
segurar o cumprimento de todas as obrigações de comunicação de 
informação previstas no Código dos Contratos Públicos e portarias 
regulamentares, designadamente nos sítios oficiais da Internet criados 
para o efeito, nomeadamente no sítio do Diário da República Eletrónico, 
no portal da internet dedicado aos contratos públicos e no portal europeu 
de informações sobre os contratos públicos europeus;

h) Autorizar a realização de despesas, independentemente do valor, 
com a publicação de anúncios obrigatórios no âmbito de processos 
judiciais ou no âmbito de procedimentos de formação de contratos 
públicos.

Artigo 2.º
1 — Na prática de quaisquer atos ao abrigo da presente subdelegação 

de competência devem ser respeitadas as normas legais aplicáveis, bem 
como as normas, as instruções e os procedimentos internos aprovados 
pelo Conselho de Administração da Parque Escolar.

2 — A autorização de realização de qualquer despesa, ao abrigo da 
presente subdelegação de competências, fica condicionada à verificação 
cumulativa dos seguintes requisitos:

a) Previsão da despesa no orçamento da respetiva unidade orgânica 
aprovado pelo Conselho de Administração da Parque Escolar;

b) Cumprimento do disposto nas normas legais aplicáveis sobre tal 
matéria, designadamente na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e nas leis 
do Orçamento de Estado que, em cada ano, sejam aprovadas.

3 — Em todos os atos praticados no exercício das competências ora 
subdelegadas, com exceção dos aplicáveis a ordens de pagamentos 
e similares, deverá, em cumprimento do disposto no artigo 48.º do 
Código do Procedimento Administrativo, ser utilizada uma expressão 
do tipo “Ao abrigo da subdelegação de competências”, fazendo -se 
menção à data, número e série do Diário da República, bem como 
ao número sob o qual o despacho de subdelegação de competências 
foi publicado.

Artigo 3.º
A subdelegada deve apresentar -me mensalmente um relatório dos atos 

que impliquem despesa, praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, no mês imediatamente anterior.

Artigo 4.º
Nos termos do disposto no artigo 49.º do Código do Procedimento 

Administrativo, conservo, entre outros, os seguintes poderes:
a) Avocação a qualquer momento e independentemente de quaisquer 

formalidades, da resolução de todo e qualquer assunto que entenda 
conveniente, sem que implique revogação do presente despacho;

b) Direção e controlo dos atos praticados ao abrigo da presente sub-
delegação, bem como a sua revogação ou modificação.

Artigo 5.º
O presente despacho produz efeitos a 16 de maio de 2016, considerando-

-se ratificados todos os atos praticados, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências, desde essa data até à data da sua pu-
blicação no Diário da República, e revoga o meu anterior despacho 
de subdelegação de competências, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, em 15 de maio de 2015, sob o n.º 5118/2015.

16 de maio de 2016. — A Diretora de Contratação, Maria Teresa da 
Silva Lopes Vilão.

309630441 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 7601/2016

Procedimento concursal comum, com caráter excecional, de recruta-
mento para ocupação de um posto de trabalho para Técnico Supe-
rior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a área de Técnico Florestal.
Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º do Anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 
celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, foi homologada por meu despacho datado de 10 de 
maio de 2016, a ata do júri responsável pelo acompanhamento e ava-
liação final que comprova que foi concluído com sucesso o período 
experimental do trabalhador José Filipe Amorim de Pinho, inserido 
na carreira/categoria de Técnico Superior, tendo -lhe sido atribuído a 
classificação de 18 valores.

10 de maio de 2016. — O Vereador, com competência delegada (con-
forme Despacho n.º 26/2013 de 22 de outubro), João Carlos Gomes 
Clemente.

309642819 

 Aviso n.º 7602/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho para Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, para a área de Proteção Civil.
Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º do Anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 

celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, foi homologada por meu despacho datado de 10 de maio de 
2016, a ata do júri responsável pelo acompanhamento e avaliação final 
que comprova que foi concluído com sucesso o período experimental 
do trabalhador Victor Manuel Abrantes da Silva, inserido na carreira/
categoria de Técnico Superior, tendo -lhe sido atribuído a classificação 
de 14,25 valores.

10 de maio de 2016. — O Vereador, com competência delegada (con-
forme Despacho n.º 26/2013 de 22 de outubro), João Carlos Gomes 
Clemente.

309643045 

 Aviso n.º 7603/2016
No âmbito do procedimento concursal comum, com caráter excecio-

nal, de recrutamento de trabalhadores, com vista ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho, para Técnico Superior Engenheiro Eletrotéc-
nico, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Águeda (CMA), na modalidade de relação jurídica de emprego público 
a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto sob Aviso n.º 5448/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série — n.º 81 — 27 de abril de 2016, informa -se os 
candidatos ao referido procedimento concursal do seguinte:

1 — Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, conjugado com 
o artigo 31.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, encontra -se 
afixada no hall de entrada do edifício da CMA, sito na Praça do Muni-
cípio, 3754 -500 Águeda e disponível na página eletrónica da CMA, 
em www.cm -agueda.pt, a lista de candidatos admitidos e excluídos ao 
procedimento concursal anteriormente mencionado.

2 — De acordo com o n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria, conju-
gado com o artigo 121.º e 122.º do Código do Procedimento Adminis-


